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Coorde œcut o

CO.\1 RA I O n" 188/2023

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as

seguintes declarações e cláusulas:

1 1CITAÇÃO: Inexigibibdade de Licitaçào n" 109 2023. an 25. mciso 111 da Let n" X 666 93.

PROC ESSO ADMINISTRATIiO: 19926 2023
DOTAÇÃO ORÇAhlENTÃRIA: 02.I601.2315.33003000.l5000000

COVI RATAN1E: \ll"%!CÍPIO DE I.tL RO DE EREITAS. pessoa pridica de direito pùblico mterno.
com sede e foro na Praça João Tluago dos Santos s n". I auro de Ereitas-BA. m.serna no UNP.! .sob o N"
13.921819 Uf)01-40,neste ato representadopor sua Prefeita Sra. Moema Isabel Passos Gramacho.

CONTRKlADA: ASSOCIAÇÃO SÃO JORGE FILHO DA GOilEIA. pessoa juridica de direito
privado. msenta no CNPJ n 02.732.028 000\49. estabelecida na Rua Queira Deus. '8. Portno. Lauro de
Freitas. Bahia. repiesentadona forma do seu contrato social

CfÃUSL'IA PRIMEIRt -OBJETO: Connataño da ASSOCIALÀ() SÀO JOR(it FIIJI DA
GOMEIA. inscrita no CNPJ n" 02.732.028'0001-44. representame exclusno da BANDA AFRO
H \NKUMA. para o E\ento FEST A DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS na Praia de Buraqumbo na cidade de

I auro de Freitas-Bahia. no dia 22 de Outubro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNÐA - PRAZO DO CONTRATO:O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO: O preseme Contrato tem o valor total de R$ 30,000,00 (túnta mil
reais),

CI.AUSLI.A QEART A - FORMA DE PAGAMENTO: A Adrmmstração mumeipal pagarà ao contrataJo
a »Jor de R5 30.000,00 (trmta mil reais, sendo que 50"o do talar pago sera na assininura do comrato e 50"o

em .ué l 5 dias após apresemação. No r alor estüo melusas todas as despesas com cachè artistico. transporte
terrestre de equipamento. impostos. entre outros.

ClÁESULA QUINTA - EXEf t CÃO:
5.1. Realizar-se-ä no dia 22 de Outubro de 2023 para o Evento EESTA DE SÃO ERAM ISCO DE ASSIS.

na Cidade de Lauro de Freitas.
5.2.0 show deverá miciar no horúrio. sem atrasos, conforme sera disulgado atrates da ProgramaçãoOncial:
5,3. O show der erá ter duração de 60 Messenta) nunutos.

CIÁESULASENTA - OBRIGACÕES DA COYTRATADA:
6.1. Apresentar toda documema no exigida pelos órgãos de fiscalização, necessana para a plena realização
da apresentação;
6.2. Prov.denciar a apresemação do artista sem atrasos, no horano determinado. conúnme a programação
oneml do er emo:
6.3. Comunicar à \dmmistração Mumeipal qualquer anonnalidade que mterfira no bom andamento para o

fornecimemo dos sert iços.

6.4. Responsabihtar-se pela emissão de Nota Fi.seal de apresemação artistica e emio de toda documentação
soleltada.
6.5. Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado. cumprmda todos os entenos. com todos os

eympamentos em tuncionamento:
6.6. Manter, durame a execução contratual. em compatibilidade com as obngações asst midas todas as

condições de habilitação e qualilea ño comprovadas no processo

6.7. Providenciar pagamentodas taxas de direitos autorais- ECAD
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CLÂUSULA SÊTIMA - OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:
7.1. Acompanhar e theahtar a montagem de toda estrutura:
7.2. Providenciar carregadores que Ocarão a disposicão da equipe teemca no dia do evento para manuseio

(carga e descarga) Jos equipamentos:
7.3. Disponibilizar estruiura de palco, sonorizaçào e iluminaçño conforme rider tacmco exigido pelo anista,
segurança e grades de contenção de pùblico:
7.4. Disponibilizar camarms conforine necessidades suiteitadas pelos mesmos Dista a ser emiada):
7.5. Efetuar o pagamemodos sen iços recebidos na forma e condiçöe> ajustadas;
7.6. Acompanhar a montagem de toda estrutura.

CLÂUNULA OTTAVA - FISCALIZAÇÃO: A nseahvação do comrato sera exercida pelo senhor

Remerson de Jesus de Araùjo Anastácio. matricula n° 0850914 (Fiscal de Contrato). confonne portaria n"

001 de 3 de julho de 202 L designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

CI.ÁUSULA NONA - PENALIDADES: A inexecação contratuaL inclusne as atrasos não jusuficados no

plato de execução dos sernços poderão sujeitar a rescisão comratuaL após o direito ao contraditóno. ù multa
moratona de ate 10"o (der por cento) do valor do scruço global contratado. dexendo eaa importancia ser

redurida do valor a ser pago pela CONTRA TANTE

CLÁt SELA DÉCIMA - RECONHECIMENTO: A CONTRATADA reconhece os direitos do

CONTRATANTE em operar a renisão admimstrativa deste pacto. na forma da Lei no. 8.666 93. art. 77

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO: Constitui mouvo para a rescisão admmistraava deste

contrato. a inthieno a qualquer de suas ciànsula.s. ou a ocorrencia das hipoteses prenstas no arnye 78 da Let

no. N.666 93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLACÄO PERTINENTE: Este comsato o regido pela Lei n".

8.66643 e demais normas de direito admimstratix o pertinentes.

E por estarem assim justos e contratados assmam o preseme em 04 (quatro; nas de igual teor et alidade
juridica na presença de duas testemunhas abaixo, elegendo o Foro de Lauro de Freitas como competeme para

decidir as quest es onundas deste pacto.

Lauro de Freitas, 20 de outubro de 2023.

\Iunicipio de Lauro de Ifreitas/ CO KtTANTE
Sra, iloema Isatiçl P Gr a o - Prefeita

Secretaria 4)¾i de Cuhura e Turismo
r. Andy'é Luí , ilma Pereira- Secretårío

ASSOCLtÇÃO NÃO JORGE FILiiO Ot GOMEIA - CONTRA TADA

TESTEMUNHAS:

R.G. R.G.
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